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AUTÓGRAFO LEI Nº 8016/2025Projeto de Lei nº 132/2025
Autoria: Donizete da Farmácia

Declara de Utilidade Pública Municipal o“Instituto Quality Assistencial”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos termosda Lei Orgânica do Município de Franca,
A P R O V A

Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal o “Instituto Quality Assistencial”, como CNPJ de n.º 21.372.816/0001-16, com sede em Franca, na Rua Jorge Matoso, n.º 1537,sala 03, no bairro Residencial Jardim Piratininga II, com o CEP de n.º 14.401-808, nomunicípio de Franca/SP.
Art. 2º As despesas para a consecução da presente Lei correm à conta de dotaçõesorçamentárias próprias do orçamento vigente.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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